
Estado do Rio de Janeiro
Município de Angra dos Reis
Secretaria de Administração

AVISO 005/2023/SAD

O Município de Angra dos Reis, através da Secretaria de Administração, vem por meio deste, tornar público que

realizará a aquisição de divisórias sob medida em drywall (sendo paredes de gesso acartonado) e instalação, tendo

por finalidade atender à demanda da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis ,  por

Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei 14.133/2021, art. 75, inciso II, com o valor de R$ 49.531,08 (quarenta e

nove mil, quinhentos e trinta e um reais e oito centavos).

Atendendo o disposto no Art.  75,  § 3º,  da Lei  supracitada,  fica  concedido o prazo de 03 (três)  dias úteis,  de

01/11/2023 até 07/11/2023,  para dar  publicidade à intenção de realizar  a  referida contratação,  considerando o

interesse  da  Administração  Pública  em  obter  propostas  adicionais  de  eventuais  interessados,  para  que  esta

Municipalidade possa obter o preço mais vantajoso dos serviços requisitados.

Solicitamos que, junto a proposta de preços, os senhores encaminhem os seguintes documentos:

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);
 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
 A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida
pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante;
 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa (As empresas localizadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar junto à Certidão
Negativa de Débitos – CND, a Certidão da Dívida Ativa emitida pelo órgão próprio da Procuradoria-Geral do Estado,
nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE nº 33/2004.)
 Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão negativa ou positiva com
efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o
licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal;
 Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação regular quanto ao cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Contato:

Departamento de Licitações e Contratos Administrativos

Tel: (24) 3365-6439

E-mail: licitacao@angra.rj.gov.br

Angra dos Reis, 31 de outubro de 2023.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração

Rua Arcebispo Santos, 337 – Centro
CEP: 23.900-160 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3365-6439
http://www.angra.rj.gov.br
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